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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 130/2024, para 

contratação da empresa HILDEMAR ROSA, visando a execução, por empreitada global, de manutenção 

pós enchente na Unidade Básica de Saúde da Sede, no valor total de R$ 40.343,00 (quarenta mil e 

trezentos e quarenta e três reais), com base no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21 e Art. 2º, 

inciso I, da Medida Provisória nº 1.221/2024.                                 

 

                                                               Passa Sete, 26 de agosto de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 
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